
EMENDA A LEI ORGANICA DO MUN|CiPlO DE ALFREDO CHAVES

N.“ 012 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

EMENTA; Altera a redagéo do art‘ 96, §
1°, "0", da Lei Orgénica do Municipio de
Alfredo Chaves (ES) e dé outras
providéncias.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, no
uso das atribuigfies que Ihe confere 0 art. 101, § 1°, da Lei Orgénica do Municipio de
Alfredo Chaves, faz saber que 0 Plenério aprovou e ela promulga a seguinte Emenda
é Lei Orgénioa:

Art. 1° Fica suprimida a expresséo "tributéria ou", do art. 96, § 1°, "c", da Lei
Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves, passando, portanto, a vigorar com a
seguinte redagaoz

"Art. 96 ........................................................................................................... ..

.................. ............ ..
c) disponham sobre a organizagao administrativa do Municipio ou sobre

matéria orgamentéria;

............................................................................................................... (NR)

Art. 2° Esta Emenda é Lei Orgénica entra em vigor na data de sua
publicagéo.
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